
ao Serviçu de Mag."1, cujos Aventr,0* Saõ os q constaõ da rela^aõ 
iucluza, pela qual mandara V. S." fazer os Seus asemos nas Comp"" 

q os destinar, mandando para cá us precãias cia rezas afim dc serem 
notados a d onde pertence, ps q posaõ ser incluídos no* mais pagam1", 
q nliy se ti ou verem dc continuar. Do mesmo modo averiguará V, S." as 
quantias, com q lhes mandei asisiir nu Purto de Arara yLa lhes foraó 
entregues nos mesmos geflcroS. q ordenei st lhes compra se do proprio 
diiihr\ q cada hum rtcebeo no Iríbunai da Junta, e consta na mesma 
relação, 

Na mesma Conducta marcha também, o o Ssrg1" Bernardo de 
Ouadro& com mais A L G U N S Aventureiros, L; se riclinò no Porto de 
Araruyt", vindos desa Praça, pnrq asim o tenho encarregada au 
Cap"1 Ancfre Dias dc AímJ\ e ao Cap™ Romualdo Jozé de Pirho. 
encarregados naquele Porto da promptificaçaõ desta Conducta. e de 
inviarem a V, S.u as precizas relações de tudo aquilo, com q eíla vae 
fornecida, astm de gente, como du man[iml,•*, de q V, Si* mandara 
tomar conta, e inviar cia rezas da Sua enlrçga fia forma pmílicoda, 
D' g.r a VS.n m* Ul.' S. Paulo a 21 de Abrií de 1775 Düm Ltliz 
ATH,1' de Sou^A f f S' Brigadf Jozé Cust," de Sá, e Faria. 

Outra p." D mesmo. 

Como V. S.J me segura, q o Cap™ mor Joít Gunics dc Guuvea 
tem precizaõ de chegar a sua caza, c que naò poderá fazer grande 
falta a sua pesoa, durante a prezença de VS.U rese Continente, 
convetiho, q VL S.fl o posa Lictncear polo tempo, q for justo, aíim 
de poder ucudír às suas dependências; porem sempre isto serã quando 
naõ haja algum parNcuíar interese do keal Serviço, q a tudo se deve 
preferir, pois creyp, q nese eazo serã m1'1 confirme, c promptisimü 
naquilo, q for mais util ao Servida de S, Mít̂ .", em que V. S.É o 
quizer empregar; em cujos termos como V. S.' conhece a rasaõ; 
q lhe asiste naõ havendo outras circunstancias, contrarias Eto seu 
represo V. S." lhe permita por algum tempo na forma que elle lho 
requer. sujeüandose ;LO mais que quizer dispor, depois da sua chegada 
o Ex"""' G.°' meo Sucesor. Hé o que se me offerece dizer dizer a VS,\ 
cuja pesoa g DE m" arr S. Paulo a 2X dc Aliril de 17.75 / /. Dom 
Luiz Antônio dc Souza j I S'" Brigadr Jozè Custodio de Sá, e Faria. 

O Thesour," da Real Fazenda asjsu ao Capm Bakhasar Roiz 
Bnrba com dezanove mil, e duzentos reis, para pagamento dos 
atugueres dc oito cavalgaduras, que marehaõ na Conducta que pàrtc 
desta Cídr p" o Porto dc Araraytaguaha, e p* susíetito até o dito 
Porto dc vinte homens, q se conduzem p' a Praga de Guatemy, t o 
dito Cap'" aprezentará recibo de serem pagos os conductores- e da 
despeza q fizer na mais conducta, K. Paul LI a 22 de Abril de .1 775 / í 
Com 3 rubrica de S- Es* / / 
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AL em dos Vfnte prezos, de que vaõ encarregados desta Cidade 
os Üff/" desta Conducta, marchaõ mais tres, remetidos pelo E)t.infl 

e R."*" Snr Hispo, dos quaes farã vtn lambem mençaõ na relaçan, 
q de todos fiücr pam serem jnvindos dtise Prmo p* o Guatemy ao 
Snr Brigadeiro Joze Cusiodio tlc Sá, e Faria. Paulo * de Abri! 
dc ]775 / ( Antônio Lopes de Azevedo, / / Snr Cap'B André Dias 
de A W * í / 

Os Ministros da Junta mandem, que o Tesoureiro da Real Fazenda 
Antonio Jozé Pinto tire do Real Cofre a quantia cie duzentos, 
e oitenta e nove mil quatro centos e vinte hum reis, cuja quamia 
farão entregar ao Ajudante de A uxi Li ares Francisco Teixitira de 
Carvalho para no Porto de Araraytaguaba farer o devido pagamento 
as pesous. que ultimamente asistiraõ cotH manlimcntos, c mais euüzas 
que se precizaraô para esta ultima Expedição, que do reFerido Por!o 
partio para a Praça de CiUatcmy cm quatro do prcztnte mes, e de 
outra Canoa, que partio em doze de Fevereiro deste anuo, conforme 
a cnriia junta, que imporia toda a despeza em duzentos e treze mil 
sete centos e dez reisr E da me?ma Sorte pagará ao Cap1" André 
Dias des mil quinhentos, e vinte reis, a Domingos da Rocha de 
Abreo desuseis mil quinhentos e sesenla, e ao dito por conta dos 
Soldos do Tenente de Aventureiros, que foi do Gualemy Bento 
Cardoso doze mil, e oito centos reis, e a Fanstino de Arruda Leite 
trinta e cinco mil oito centos trinta e hum reis petos alugueres das 
ca/jjs, que Servirão de Armazém de El Rey no dito Porto; cujas 
parcelas pertencem a diversas expedições que foraõ para a mesma 
Praça de Guatemy. como melhur se mostra dos documentos juntos, 
a vista dos quacs se faràõ de todos estes pagamentos as darezas 
necesarias. S Pauto a ü dc Mayo de 1775 / / Com a rubrico de 
S. Ex® / / 

Porquanto se (az precizo pagar os mantimentos, e mais couzas, 
com q asistíraõ O S P O Y D Ü dc Ltú, Ararayta^uaba. e Sorocaba para a 
Eitpedíçaõ que partiu a quatro deste me* em socorro da Praça de 
Guatemy: ordeno . . . Ajud* de Auitr* Fran™ Teixr*1 de Carvalho, 
que recebendo na Junta da Real Fazenda a quantia, q lhe mando 
entregar pelo Tcsour* da mesma Real Fazenda, pise Logo aos 
referidos Povos de ltú, Araraytaguaba, c Sorocaba; e que junto com 
n Juiz, c Officiaes da Camara dc cada hum dos referidos destrictos 
façaõ aos seos respectivos moradores os pagamentos que fhe com-
petirem, na forma da Conta, que vae com esta por mim rubricada, 
c mais documentos separados de outras diferentes asistencias, cm que 
devem asignar os proprios a quem se devem, e incluir-se tudo com 
dçclaraçan nos termos dos referidos pagamentos, para a sim constar 
adotide pertence: a cujo respeito Ordeno, que os Officiaes das 
sobreditas Camaras. Lngo que lhes for requerido, por Serviço dc 
Sua Mag*. asim o executem a benefício dos mesmos Povos, S. Paulo 
a 11 de May o dc 1775 ! / Com a rubrica dc S, Ex,1 / / 
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